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I - RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Mark Luiz Sepulveda, filho de Luiz Alfredo Sepulveda, e de 

dona Yarmila Divina Sepulveda, nascido em Washington, aos 2 de outubro 

de 1960, domiciliado e residente na Rua São Carlos do Pinhal nº 508, 

nesta Capital, tendo realizado estudos no exterior, solicita pronun-

ciamento deste Conselho quanto ao nível em que poderá ser reconheci-

da equivalência dos mesmos aos cumpridos no sistema brasileiro. 
É o seguinte o histórico escolar do requerente: 

1 - Na "Escola Cristã Panacericana" concluiu as 5ª e 6ª s é r i e s , 

tendo estudado: Religião, Matemática, Ciências, Estudos So-

ciais, Artes Plásticas, Educação Moral e Cívica, Educação Mu-

sical, Desenho, Arte Dramática, Educação Física, Comunicação 

em LÍngua Portuguesa e Inglês. 

2 - Em Caracas, cursou a 7ª série, tendo estucado: Inglês, Estu-

dos Sociais (História), Aritmética, Ciências, Espanhol, Por-

tuguês, Educação Física, Arte e Música. 

A documentação escolar apresentada atende às exigências da 

Resolução CEE-nº 19/65, não tendo sido, entretanto, visada pela auto-

ridade diplomática brasileira competente. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A petição encontra amparo no artiro 100 da Lei nº 4024/61 

e na jurisprudência deste Conselho. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do que foi exposto, somos de Parecer que os estu-

dos realizados por Mark Luiz Sepúlveda, nos Estados Unidos, podem ser 

considerados equivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível de conclu-

são da 7ª série do 1º grau e que se poderá, portanto, autorizar-lhe 

a matrícula na 8ª série. 

O documento escolar apresentado deverá receber o visto 

da autoridade diplomática brasileira competente . 

São Paulo, 24 de setembro de 1975 

a) Consª Maria de Lourdes Mariotto Haidar 
Relatora 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Primeiro Grau adota como seu Parecer o 

voto da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: João Baptista Salles da Silva, 

José Conceição Paixão, Maria de Lourdes Mariotto Haidar, Maria da Imacu-

lada Leme Monteiro, Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 24 de setembro de 1975 

a) Cons. Mons. José Conceição Paixão - Presidente 


